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RESOLUÇÃO N".: n\ 12015
I" CÂMARA DE JULGAMENTO
150' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA .EM: 25109/2015
PROCESSON",; 1/2545/2015
AUTO nE INFRAÇÃO N'.: Il2ü131 0014-0
RECORRRNTE: CELULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA TNSTÂNCIA
RF.CORRIDO: MARCUS EMMANUEI. ME1,DES BARROSO
AUTUANTE: Ana Carolina Cavalcanti Filgucira e João Batista Alves Correia
MATRÍCULA: 4976021-3 e 0356381-2
RELATORA: Conselheira Sandra Arracs Rocha

EMt:NT A - ICMS - I. DEIXAR DE ESCRITURAR EM
LIVRO PROI'RIO. A empre,a foi autuada pilr deixar de
escriturar, no livro próprio para registro de entradas, documento
fiscal relativo a operação ou pre~lação também não lançada na
Ctlnlabilidade do infrator. 2. Decidido, por 1ll1animi<ladede votos,
RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA MONOCRÁTICA
para novo julgamento lendo em vista que o contribuinte não teve
garantido seu dircito a ampla defe,a e ao contraditório pelos
ju Igadores de primeira instância.

RELATÓRIO

A peça exordial refere-se ao aulO de infração lavra<lopor deixar de
escriturar. no livro próprio para registro de entradas. documento jiscal relarim a operaçàn ou
prestaç"" também não lançada na eonwbilidade do i,!/rator, detectada através das informuções
repassadas pelo Iaboralório físe~l que a empresa efetuou compras de mercadorias no exercício de
2012, mas não escriturou as nolas fiscais de Aquisição em livro fiscal próprio, nO montAnte de
34.295,63. O ilícito fiscal supnmlencionado o:iginou-~e de uma nção fiscal designada pela ordem
de ,erviço n° 2013.10712, objetivando executar auditoria ji~'('Qf, referente ao período de
01/0212012 a 3111212012,junto ao eontribuinle Marcu5 Emmanuel Mendes Barroso. inscrito no
CNAE como Comérciu vorejista de mercadorias em geral. Auto de inlração lavrado em
18106/2013, com fulcro no artigo 269 do decreto 24.569197.

Nã" houve ciência do início dd ação fiscal, pois não foram efiellZes
os métot1osexecutados, estando Oautuado inconsciente da fisealilA1Ção.
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O processo. origin3lmente, foi instruído com o 3Uto de ínfração n',
11201310014-0, infonnuçõe8 complementares às fls. 03/0), ordem de 8ervíço nO. 2013.10712,
lenno de início de fiscalização nO. 2013.10198 e lenno dc conclusão de fiscalização n°
2013.17366. O auto, em epígrafe, relalou in \'erbi.\:

"DEIXAR DE ESCRITURAR, NO LIVRO PRÓPRIO PARA
REGISTRO DE ENTRADAS, DOCUMENTO FISCAL
RELATIVO A OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO TAMBÉM NÃO
LANÇADA NA CONTABILIDADE DO INFRATOR.
COl':STATAMOS ATRAVÉS DAS INFORMAÇÕES
REPASSADAS PELO LABORATÓRIO FlSCAL QUE A
EMPRESA EFETUOU COMPRAS DE MERCADORIAS NO
EXERCíCIO DE 2012, MAS NÃO ESCRITUROU AS NOTAS
fiSCAIS DE AQUISIÇÃO EM LIVRO FISCAL PRÓPRIO."

o auditm suger;u como penalidade, a preccítuada no art. 123, 111,
alinea "g'" da Lei 12.670/96, allerado pcla Lei 13.418/03, ou seja. o pagamento de multa
equivalente 3 uma VelO valor do imposto, sendo estipulada em R$ 34.295,63.

A ciência do auto de infração não foi efetivada, por via pessoal ou
por edilal, sendo posteriormente caracterizado revel, à fl. 16.

A julgadora monocrática apresentou julgamento ás !1s. 22/24, na
qU3L ap68 breve relato dos fatos, questionou o porquê da intimação por edital ter 8ído efeluada
sem esclarecer porque dcixou de proceder das OUlrasformas previstas para a citação. Informa que
a baixa cadastral do contribuinte ocorrer em 20/12/2013, data posterior a lavratura do auto dc
infraç~o, portanlO, o agenle fi8cal deveria tcr proccdido à intimação por oulros meios que não via
edital, Utilizando-se do expresso no art. 83, da lei 15.614/2014, 3 julgadora deeidiu por julg3r o
aulo dc infração NULO e remeter o proCe8SOa reeXame necessário.

Em 30/01/2015 foi juntado aoS autos o AR, dalado de 2010112015,
aS8inado pelo contribuinte, Cllmprovando ciência do A1201310014.

Em 20/04/20 IS, acostada à fl. 33, foi proferida diligêneia remetendo
o procesw à Célula dc Pcrícias e Diligências, objetivando promover a juntada dos Avisos de
Recebimento originai8, que dariam ciênci3 ao !,onlribuinle do auto de infração e da 8olieilaçfio dos
documentos requeridos pclo audilor, ou quaisquer oulra8 infonnações que esclarecessem a
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questão. A citação por edital só deve ocorrer quando não for bem sucedida dc outras maneiras, nO
fato em questão não foram apresentado8 (1$avisos dc recebimcnto referentes a citação e intimaçà(1
do contribuinte, precisando a<sim proceder averiguação do ocorrido, para que seja as<egurado o
direito de defesa do contribuinte e o princípio da verdade material.

A Célula de Perícias c Diligencias manifestou-se em 27/0512015,
em laudo pericial acostado às ris. 34/37, ondc declara que o contribuinte eneomrava-se em local
inccrto c não sabido. Declara que ocorrcram várias tentativas dc cicntificar o contribuinte, cm
03/04/2013 foi e~viad[l AR referente ao Termo de Inicio de Fiscalização, seguido de Edital de
Intimação expedido em 07/0512013, assim como houve o envio de ~ovo AR, acompanhado do
Auto de Infração, em 24/06/2013, documcnto este que foi devolvido com a justificativa de
mudança do destinatário, por fim foi expedido Edital de intimação, eicntiflcando O autu<ldo do
prazo para impug~açào, em 11/07/2013.

A Assessoria Tribulária, através do Parecer 29812015, de ris, 61/64,
afirmou que o julgador de primeira instância equivocou-se ao alegar quc o agente do fisco
procedcu com desleixo à legislação, pois a citação por edital só ocorreu após o insucesso dos
outros métodos. Portanto, é pos8ivel aplicar a nulidade relativa, cuja impcrfeição pode ser sanada
e o proccsso poderá seguir ~eu,; trãmites legais, Diante do exposto. cntendc-se co~trariamente ao
julgador monocrático, sugerindo o retomo dos auto~ a CEJUL, para apreciação do mérito e
emissão de novo julgamento.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-sc de recurso de oficio interposto por CÉLULA DE
JULGAMENTO DE J" JNSTÂNCIA em face de tv.ARCUS EMMAI\'UEL MENDES
BARROSO objetivando, em síntese, o rctorno dos autos a CEJUL para que proccda nova
apreciação do mérito e emissão de novo julpmento, refcrente ao auto de infração sob o n°.
11201310014-0, ~os termos da lcgislação processual vige~te.

Não há como pr08perar a decisão de nulidadc da ação fiscal
expedida em instância singulnr, pois há disp08;ção contrária no decreto 25.468/99, onde lemos:



Art. 196. A auloriJade administrativa que proeed~r ou presidir a
quaisquer diligência,<de fi.,'calizaçt7o Imirará 0.<lermos nec~ssários
para que se documenle O inicia do pracedímento. na forma da
legislação apiicáo:e!, que fixará prazo máximo para a conclusão
daquelas

Processo"",11254512014
Conselheira Relatora: Sandra AlTa., Rocha

GoVERNOvo
EsTADO DOCEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONA T
CONSELHO DE RECURSOS TRIllUTÁRJOS- CRT

Art. 46. Far-se-á a intimação sempre na pessoa do autaado e do
fiador, Ou do requerente em procedimento especial de re,,'liluiçüo,
podendo ser firn;ada por mandalario, preposto ou advogado
reKularmente constiluldo nos aulOS do proces,<o, pela seguinte
forma:

I. por sen'idos fazendário, mediante entrego de comunicação
sunscrita por auloridode comperenle:

II- por carla, com aviso de recenimenlo;

JI!- por edital;

& 4" }àr-se-á a intimaçüo por edilal, no Capital, par publicação no
Diário Oficial do E.<tado e. "O Interior, por afixação em local
acessivel ao público, no prédio em que funcionar O órgão
responsável pela intim,,~'iio, sempre que ,<eenconlrar a par/e em
lugor incerlo e m70 sabido, 011 qllondo não .I'e efetivar pelos forma.<
indicadas nOs inci.\Os1 e 11deste orligo.

A ação 1"c31 terá como inicio 3 lavratura do tenno de inicio dc
fiscalização ou termo de intimação, conforme o caso, do qual constara o número do ato
designatório c do projeto de fiscalização c cientilicação ao contribuintc do procedimcnto fiseaL
a~sim como 3 ciência de tod"s os atos e termo do processo, as,im como determina o CTN, onde
diz que:

o autuante inicialmente tentou realizar 3 cicntificaç;;o do Termo de
lnicio de fiscalização ao contribuinte, por via postaL mas não foi bem.sucedido. Posteriormente
foi expedido Edítn! de Intimaçilo, intimando o contribuinte a apresentar a documentação solicimda
n" Tenno de Início de Fi,caliznção, tentut;va novamente fructmda. Mais uma vez tentou proccder
a cientificação através aviso de recebimento, desta vez para notificar o autuado sobre o auto de
infração, mais uma vez a tentativa foi infrutifera e a correspondência rctornou com a ju,tificativa
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de que o destinatário havia se mudado. Por fim procedeu a expedição de Edital de Intimação,
notílieando o contrihuinte a apresentar impugnação ou recolher o crédito correspondente. A falha
cometida pelo autuanle resumiu-se a não juntar 05 documentos comprovando tais tentativas, falha
esta sanada pela Célula de Assessoria Processual Tributária - CEAPRO, qU3ndo requisitou à
Célul3 de Perícia a junt3da dos documentos. Dcst3 form3, fica claro que não cabe 3 aplicaçãl> de
nulidade, pl>isa falha dl>autuante não acarretou qualquer prejuízo ao contribuinte, respeitando O
disposto no art. 32, da lei 12.732/97, em adequ~~ão ao ar!. 563, do CPP, onde está expresso que:

Art. 563. Nenhum alo será declarado nulo, se da nulidade nuo resultar
prcjuizo para a acu.mção 011para a defe.,a,

Preceito reafirmado pelo decreto 25.468/99, onde lemos em seu
art. 53 que:

fi 5" Nenhum aIOserá declarado nulo se da "ulidade nuo re.mllar prejuízo
para "s partes

Diante do exposto, fica claro que houve equívoco do julgador em
declarar quc Oagente do fisco il1ob~ervoua legislação.

fu posilis. voto pelo conhecimento do recurso ofiçjal, para não
3eat3r a deçjsão declaratóri3 de nulíd3de proferida pela 10 ir.stâneia, detenninando O RETORNO
DOS AUTOS A INSTÂNCIA MONOCRÂTICA para novo julgamento, conforme manifestação
oral do representante d3 douta Procuradoria geral do Estado.

É o Voto,
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DECISÃO

Vistos, relatados' c discutidos os presentes autos em que é recorrente
CÉLUM DE JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA e recorrido MARCUS EMMANUEL
MENDES BARROSO. A J' Câmara de Julgamento do Conselho de Recurso_~Tributários, após
conhecer do recur$o interposto, resolve por unanimidade de ValOS,dar-lhe provimento, afastando
a preliminar de nulidade proferida pela l'lnstância, determinando o RETORNO DOS AUTOS
À INSTÂNCIA MONOCRÁTICA, para novo julgamel'lo, com base no alt. 85 da Lei n"
15.61414, nos termos do vOIOda Conselheira Relalora, em conformidade com o parecer da
Assessoria Processual Tributária, adot~do pelp representante da douta Procuradoria Geral do
Est~do,

SALA DAS SESSÕES DA 1" Cí)t4RA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Ir de 10

DO CONSELHO DE
de 2015.
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